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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI HO 1 .155, de 14 de aetembro de 1990. 

Diapõo aobre prorroqaç·o do prezo de 
eonoeaaio 4• Awcilio-l'inanceiro, inatituido •trav .. s da 
Lei Municipal no 1.139, de 02 de maroo de 1990, i SOBA.~ 

- Sociedade Aeneficente 4e Aeaiatênoia Hidica S/C Ltda. 

ALCBB!ADBS GRANDIZOLI, Prefoi~o Mun! 
cipal d• Caapo Liapo Pauli•ta, Bata4o de são Paulo, uaan
do de aua• atribuiQõea le9aia e 4• acordo coa o aprovado' 
pela Claara Municipal ea a saio ordinária realizada en 04 

de aete~bro de 1''º' PROMULGA a~uinte Loi: 

Artigo lO - Pica o Chefe do Bxecuti
vo autorizado a prorrogar o pr ao de concea · o de Auxilio 
-Pinanceiro, inat1tu1do atravia da Lei Municipal no 1. 139, 
de 02 de aarço de lt,O, à SOBAM - Sociedade Beneficente ' 
de Aeaiatincia Médioa 8 / C Ltda., ati o mi• de desembro do 
corrente ano, inclusive, daade que aplicado o r•curao, t~ 
tal.Dente , na geatio do doapit.al de Caapo Liapo PaulistA,' 
l Boapital Boa Samaritano) . 

Par,9rafo Onico - Pica a SOBAM- So
cieda&t 8eneficente de Aaaiatlncia Médica S/C Ltda ., obr! 
gada a aplicar 20' (vinte por cento), no alnillo, do aux1-
11o-Pinance1ro, na saanutençlo e compra do equipamento , ' 
compruvando tal aplicação, através de doe ntaoão hábil , 
cuja• cópias deverão er encaz:Unhadaa i Pr feitura Munic! 
pal . 

Art190 20 - Fica autorizada a abert~ 
ra de crédit~ adicional oapecial, para cobrir as doapoaaa 
de•ta Lei . 

Art.i90 30 - A cobelrtur do crédito • 
d que trata o artiqo anterior , tar-ae- i 0019 os rec\U'.'aoa• 
provani ntea do exceaao de arrecadação. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L&I )fO 1.155/tO fla. 02 

Arti90 •o - lata Lei entrará .. vi9or 
na data de aua pv.blieaçlo, reY09adaa •• di•poaiçõea •• co,!l 

trlrio. 

Publicada no Oepart nto de Admiai•

tr~oão desta Profeitura Municip l , aoa catorze dias do sala 
~ de eetembro do ano de mil, noveoentoa • noventa • 


